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Ata da Sexta Sessão Ordinária 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), As 20:00 
(vinte) horas, no Plenário da  Camara  Municipal de Guapirama, realizou-se a Sexta Sessão 
Ordinária do ano em curso, na qual estavam presentes o presidente Aguinaldo da Costa Rodrigues 
e os vereadores Edésio Henrique de Oliveira, Fernando Cezar de Souza,  Juliano  Bubna, Riverlei  
Cesar  da Silva,  Sidney  Apare'cido Pereira, Walmor Chagas Fermino de Oliveira e Valdir Folerini. 
0 presidente desejou boa noite a todos e em nome de Deus declarou aberto os trabalhos da 
presente sessão. Iniciando os trabalhos colocou em votação a ata da Sessão anterior sendo 
aprovada por unanimidade. Continuando solicitou a leitura do Expediente do Dia, deixando-o 
em apreciação a seguir: Projeto de Lei n° 04/2025 de autoria do vereador Valdir Folerini: "Dispõe 
sobre a instituição do "dia do evangélico" no mupicipio de Guapirama /Pr e dá outras 
providências"; Indicação n° 10/2025 de autoria do vereador Valdir Folerini: "Indica a , 
necessidade de que o valor da gratificação destinado ao cargo de Coordenador(a) da Ouvidoria 
de Saúde seja equiparado ao montante atualmente previsto para o cargo de Coordenador(a) de 
Endemias e para os Chefes de Seção"; Indicação n° 11/2025 de autoria do vereador Aguinaldo 
da Costa Rodrigues: "Indica ao Poder Executivo a instalação de grades de proteção no Parquinho 
Infantil  Robson  Phelipe dos Santos Manata localizado no Bairro Portal da Alvorada I"; Indicação 
n° 12/2025 de autoria do vereador  Juliano  Bubna: "Indica que seja atribuida a denominação de 
"Rua Mizael Moura Bento" a uma das vias públicas de nosso Município de Guapirama". A 
seguir, encaminhou o Projeto de Lei n° o Projeto de Lei Legislativo n° 04/2025 de autoria do 
vereador Valdir Folerini ao Órgão Jurídico desta  Camara  para ser instruido com parecer 
orientador e a Comissão de Justiça e Redação para análise e emissão de parecer. Entrando na 
Ordem do Dia colocou em segunda e última votação o Projeto de Lei n° 008/2025 de autoria do 
Poder Executivo Municipal: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a realizar cessão de uso 
gratuito de imóvel pertencente ao Município de Guapirama para a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais — APAE", sendo aprovado por unanimidade. Colocou em segunda e última 
votação o Projeto de Lei n° 009/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal: "Dispõe sobre a 
criação da função gratificada de Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e da outras providências", sendo aprovado por unanimidade. Colocou em votação única 
a Indicação n° 08/2025 de autoria do vereador Aguinaldo da Costa Rodrigues: "Indica que o 
Poder Executivo promova a reforma do Estádio Municipal Alciomar Antonio da Silva, bem como 
a construção de um estacionamento adjacente ao estádio em frente a Escola Municipal São 
Roque", sendo aprovada por unanimidade. E, colocou em votação única a Indicação n° 09/2025 
de autoria da vereadora Denise de Mello: "Que o Poder Executivo Municipal de Guapirama 
estude a viabilidade e a realização de Extensão de horários de Atendimento nas Farmácias do 
HOSPITAL", também sendo aprovada por unanimidade. Com  o término da Ordem do Dia, 
deixou a palavra livre falando os vereadores Riverlei  Cesar  da Silva, Fernando Cezar de Souza e 
Valdir Folerini. O conteúdo desta sessão está disponível no Facebook da  Camara  Municipal de 

Guapirama 
(https://www.facebook.com/camaraguapirama.guapiraMa/videos/2494350384248275/?locale=p  
t_BR). Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e convocou os 
vereadores para a Sétima Sessão Ordinária, ser realizada no dia 07 (sete) de abril em hora e local 
Regimental e em nome de Deus declarou encerrado os trabalhos da presente sessão. Esta ata foi 
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lavrada por mim, Juliana, Assistente Legislativa, a qual após ser lida e achada conforme, vai por 
mim assinada e por quem de direito. 

- 1, us Silva Nita 
ssistente Legislativa 

Aguinaldo d Costa Rodrigues 
Presidente da  Camara  

Juliano Bubna 
JO  Secretário  
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